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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei 136/2025, em situação assim descrita:

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 

A inciativa de lei também foi devidamente observada, pois compete privativamente ao Prefeito administrar os bens e as rendas municipais, conforme determina o art. 87, VI da Lei Orgânica Municipal (LOM). 

 Portanto, a proposição encontra-se formalmente adequada, situando-se no âmbito do mérito administrativo do gestor público, no exercício da gestão do patrimônio público. 

Nos termos do art. 19 da LOM
, a aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação com encargo, depende de prévia avaliação realizada por profissional legalmente habilitado, bem como de autorização legislativa, condicionada à existência do interesse público. 

Logo, o exame da conveniência e oportunidade para o ato será exercido por ambos os Poderes. O Executivo procede a esse exame, elabora o projeto de lei e envia ao Legislativo para que os Vereadores reconheçam a existência de interesse público na aquisição de bens, por meio da aprovação do projeto. 

Dessa forma, cabe ao Poder Legislativo o exame acerca do pleno atendimento ao interesse público, enquanto o objeto pretendido, qual seja, a aquisição de bens imóveis. 

Sob o aspecto procedimental, a aquisição de imóvel pela Administração Pública configura despesa de capital, razão pela qual deve estar devidamente contemplada nas leis orçamentárias vigentes — Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) —, em observância ao planejamento e à legalidade orçamentária.

Ressalta-se que a autorização legislativa para a aquisição do imóvel não se confunde com a formalização da contratação, a qual será realizada em momento posterior, mediante a devida instrução do processo administrativo próprio. Referido procedimento deverá observar as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), inclusive quanto à elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência, quando exigíveis.

No caso específico da aquisição de imóvel, a contratação poderá ocorrer por meio de inexigibilidade de licitação, desde que devidamente caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, mediante a comprovação, em processo administrativo próprio, do atendimento a todos os requisitos legais exigidos para essa modalidade de contratação.

Para a futura formalização da aquisição por compra e venda, deverá ser comprovado que o imóvel se encontra livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames, mediante apresentação de certidão decenal atualizada.

Tratando-se de alienante pessoa jurídica, deverá ser exigida, no momento oportuno, a apresentação de certidão negativa em matéria falimentar, de recuperação judicial ou extrajudicial, certidões negativas de execuções patrimoniais nas esferas federal e estadual, certidão negativa de execução trabalhista, bem como prova de regularidade junto à Fazenda Federal e à Previdência Social.

A instrumentalização da aquisição deverá ocorrer por meio de escritura pública, em observância ao princípio da legalidade e ao disposto no art. 91, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Quanto ao aspecto financeiro, a aquisição de imóveis enquadra-se no disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
, sendo indispensável a apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, acompanhada da declaração do ordenador da despesa quanto à compatibilidade com as leis orçamentárias.

Em relação à realização de audiência pública, não há dispositivo legal que imponha sua obrigatoriedade específica nos casos de aquisição de imóveis. Todavia, compete à comissão responsável pela análise do impacto social da proposição avaliar se esta apresenta significativa repercussão, hipótese em que deverá ser promovida audiência pública, nos termos do art. 61
 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Por fim, no que diz respeito à abertura de crédito adicional, em observância ao princípio da exclusividade orçamentária e ao disposto no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 95/1998, recomenda-se que a autorização para abertura de crédito suplementar seja objeto de projeto de lei específico, não se confundindo com a autorização para a aquisição dos imóveis. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, condicionada, neste momento, à demonstração do interesse público na aquisição do imóvel (art. 19 da LOM); à compatibilidade da despesa com o planejamento orçamentário municipal, a ser demonstrada mediante apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, acompanhada da declaração do ordenador da despesa quanto à conformidade com as leis orçamentárias; ao desmembramento da autorização para abertura de crédito adicional em proposição própria; e à observância, pelo Legislativo, da necessidade de realização de audiência pública, conforme avaliação da comissão competente. 

Ressalta-se que, após a eventual aprovação da lei autorizativa, caberá ao Poder Executivo, em momento posterior, promover a adequada instrução do processo administrativo para a aquisição do imóvel, com observância integral da legislação aplicável, especialmente quanto à caracterização da inexigibilidade de licitação, à regularidade jurídica do imóvel e do alienante, à formalização da contratação por meio de escritura pública.

Tais atos administrativos subsequentes permanecerão sujeitos à fiscalização do Poder Legislativo, no exercício de sua função típica de controle externo dos atos do Poder Executivo.

Três Passos, 28 de novembro de 2025. 
                 ______________________________

Cristina Käfer
    
       Procuradora Jurídica
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�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





�Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:


XXI - administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;





�Art. 19 A aquisição de bens imóveis, por compra, permuta ou doação com encargo, dependerá de prévia avaliação, executada por profissional legalmente habilitado, e autorização legislativa, condicionada ainda à existência de interesse público.


�Art. 16.A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:


I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;


�Art. 61. Para a proposição que trata de matéria de grande repercussão, a comissão responsável pela análise de seu impacto social deverá realizar audiência pública para debatê-la com a comunidade.





